
SE VO2 SOUBESSE o quanto é trabalhoso fazer um jornal;
SE VOCÊ SOUBESSE a luta de um jornal para sobreviver;
SE VOCÉ SOUBESSE o valor da imprensa para defender os seus direi-

tos e reivindicações;
SE VOCÊ SOUBESSE a energia que despende o cérebro de um jorna-

listas para lhe dar um jornal bem feito;
SE VOCÊ SOUBESSE que o jornalismo é uma classe em eternas aper-

turas financeiras, porque o ramo é de muito trabalho e pou-
ca rentabilidade;

SE VOCÊ SOUBESSE de tudo isso, por certo cooperaria conosco, tra-
zendo-nos notícias, sugerindo campanhas, apontando-nos fa-
lhas, e, sobretudo ANUNCIANDO SEUS PRODUTOS em pres-
tgiamento dessa classe que só trabalha para bem informar
sempre alerta na defesa da Comunidade, e também, fazendo
sua assinatura.

O JORNAL DE FOZ

Câmara Renova Or aos Diretores e Comissões Precisa dinarniz
n fliriqmút tal. sI.J...,

reunião, foram eleitas as demais
Comissões permanentes da Câmj-
ra as quais ficaram a.ssini conseL
tuídas:

COMISSÃO DIRETORA
Presidente:

BALDUINO WANDSCHEER
Vice -Presidente:

ALVARO W. ALBUQUERQUE
1.0 Secretário:

JOSÉ LUIZ DOS SANTOS
2.0 Secretário:

CELESTINO RORATO

A mais alvissareira notícia
no esporte regional é sem dú-
vida a da eleição do DR.
ADOLPHO M A RIA N O DA
COSTA para a presidência da
Liga Cataratas, esta Entidade
que vem de passar por um pe-
ríodo quase que de calamida-
de pública, e que pela orienta-
ção inadequada de seus res-
ponsáveis, deu margem aos
mais desagradáveis incidentes
no último campeonato, tem
agora a sua frente um homem
de reconhecida capacidade e
de indiscutível tirocínio e es-
pírito de Justiça e principal-
mente um cidadão que de fa-
to deseja o bem-estar e o pro-
gresso da nossa região inclusi-
ve do esporte do Oeste para-
naense.

O Dr. Adolfo já deu sobejas
provas de que é de fato um
homem que se dedica ao tra-
balho em pról do futuro des-
te pedaço do Brasil. Advoga-
do, jornalista, esportista e
amigo da gente e das coisas

Liga Cataratas
do Oeste do Paraná, conhece-
dor das necessidades, das difi-
culdades e do "geito" do nos-
so povo, ninguém melhor do
que ele para fazer com que as
competições esportivas regio-
nais sejam na realidade uma
diversão pública e não uma
guerra bairrista.

E nós não estamos apenas
confiantes nisso. Nós temos
certeza, temos convicção ab-
soluta de que o Dr. Adolpho
conseguirá alcançar esse obje-
tivo. Não só por seus méritos
pessoais mas também porque
sabe escolher os seus assesso-
res.

Congratulamo-nos portanto
com a Liga Cataratas e ao en-
viarmos os nossos parabéns e
o nosso abraço ao Dr. Adolpho
augurando-lhe um trabalho
profícuo e repleto de sucesso
para o nosso futebol, assegu-
ramos-lhe o nosso apoio, colo-
cando à sua disposição esta
página esportiva para quanto
e quando o desejar.

Dando atendimento a disposi-
ções legais, a Câmara Municipal
elegeu, no dia 16 do corrente, a
Mesa Diretora que terminará o
mandato dos atuais Vereadores,
que completam neste ano os 4
anos dev ereança. A legislação vi-
gente, não permite a reeleição dos
membros da Mesa das Casas Le-
gislativas e assim sendo, foram
eleitos os Vereadores que não par-
ticipavam de Comisão Diretora
anterior. Desa forma, foi consti-
tuida a seguinte Mesa: Presiden-
te, Vereador Balduino Wanfscheer,
Vice-Presidente, Vereador Dr. Al-
varo Wendhausen de Albuquerque.
1.0 Secret4ãrio, Vereador José Luiz
dos Santos e 2.0 Secretário, Verea-
dor Celestino Rorato. No dia se-
guinte, 17 do corrente, em nova

Recebemos, com grande sa-
tisfação, o expediente que
adiante transcrevemos, dando
a alviçareira notícia da reor-
ganização, no EMBRATUR,
da Sala do Turista com o ob-
jetivo de se transformar no

COMISSÃO DE JUSTIÇA,
LEGISLAÇÃO, REDAÇÃO E

TURISMO

Presidente:
EVANDRO STELLE TEIXEIRA

(Continua na página 6)

mais completo órgão de infor-
mações turísticas do País, vi-
sando informar, divulgar, a-
tender turistas, e num serviço
de relações públicas, manter
contatos com os demais ór-

Continua na página 5)

Segundo opinião de um "ex
em turismo, a região Oeste de
raná, tanto como o norte e sw
te, está se ressentindo da falI
dinamismo, embora sejam re
que têm muito a oferecer ao
sitantes. Seria necessário, afi
a elaboração de um calem
turísLico integrado e, de ro
que unisse, por exemplo, Gu
puava, Cascavel, Toledo, Guai
Foz do Iguaçu, cujo roteiro
ser editado em conjunto, Par
tur, Prefeituras interessadas,
cias de viagens e hotelaria, ez
sando-se os Departamentos e
cializados e os Conselhos de
rismo locais.

DIVERSÕES NOTURNAS EM

Segundo estamos informi
um grupo econômico que exp
o rarro de clubes noturnos e
taura»tes de Pôrto Alegre,
rã visitando Foz do Iguaçu
próximos dias, afim de sond:
viabilidade de montar um res
rante noturno, boite com si:
etc, dos mais sufisticaclos. S
feitos contactos com autorid:
e empresários locais, objetivanc
concretização do empreendime

'Continua na página 6)

Sala do Turista
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mais Consciência de coletividade,
mais espírito de cooperação, sou- Novo Delegado Federadariedade e comprensão. O que
falta, é mais amor por êsse incom-
parável pedaço de Brasil.

FOZ DO IGUAÇU, orgulha-se
de ser a cidade mais visitada por
compatrícios e estrangeiros, de to-
do o sul do País, por isso ganhou
o honroso título; de "Cai

'
 pital do

Turismo". É uma cidade que já po-
de ufanar-se de possuir uma in-
Xri4-estnutuii,, mormente hoe1ei
ra, capaz de sustentar um grande
movimento de visitantes, com es-
tabelecimentos capazes de concor-
rer com os de categoria interna-
cional do resto do Pais; é uma ci-
dade que desperta sempre curiosi-
'dade por sua localização geográ-
fica e de tal forma, que ninguém
poderá superá-la no mundo em
atrações turísticas, monumentais
cataratas, próxima a outros pon-
tos de fama internacional, como
as Sete Quedas; uma ponte inter.
nacional que tem o maior arco de
concreto do mundo; fossui o maior
Parque Nacional, reserva da fau-
na e flora, da América Latina;
uma cidade bordada por três fron-
teiras, com dois países amigos;
uma boa indústria extrativa, ou-
tra em franco crescimento; uni
at'vo comercio, negócios e servi-
ços públicos em visível desenvol-

vimento; altitude média, um cli-
ma para todos os gostos; conta
com um aeroporto internacional,
uni ótimo serviço de transporte
rodoviário nacional e internacio-
nal; um turismo receptivo só com-
parável aos do Rio, São Paulo e
Rio G. do Sul e isto, sem gastar
nada em publicações e divulgação
em outros centros.

Foz do Iguaçu, tem tudo isso e
mu.,to mais,, e no entaito, caro
leitor, chora, geme para manter
em circulação seu único jornal,
que alguns desvanecidos idealistas
"teimam" em manter. Chora, pa-
ra manter em circulação seu legi-
timo representante da cultura e
do pensamento democrático.

Mas o que é isso, gente?!

Será falta de assunto, falta de
capacidade profissional? Falta de
pessoas bem intencionadas, falta
(te boas penas capazes de enlevar
e enaltecer Foz do Iguaçu? Não,
cremos. O que está faltando, se-
gundo parece, é mais fé no que é
crioulo, é nosso. O que falta é

É fácil manter uni jornal, mes-
mo um semanário modesto como
o nosso. É só experimentar. É só
interessar-se pelo assunto, oficina,
editora, funcionários e custos pa-
ra editar seis páginas semanais.
Veja os redatores, repórteres, fotó-
grafos, revisores, paginadores, dia-
graniadores, clicheria, máquinas,
material e uma infinidade de ou-
tras coisas. Procure agora arreca-
dar de dois a três mil cruzeiros
para pagar cada edição. Depois, se
sobrar.,. É sinal que você é um
felizardo, um milagroso, merece o
titulo de gênio.

Foz do Iguaçu, não pode perder
para, mais de centena de outros
municípios paranaenses, muitos
dêles com menores possibilidades
que o nosso e no entanto, mantém
seus jornais regularmente. Afinal,
somos ou não paranaenses, e aci-
ma de tudo, brasileiros capazes
como os nossos coestaduanos?

O leitor, o comércio, a indústria,
Pedindo uma assinatura ou anun-
ciando em nosso único órgão de
Imprensa,, por mais modesta que
seja, estará contribuindo para o
progresso do município e, conse-
quentemente, ajudando-se a si
Próprio, vivendo, crescendo junto.
A imprensa sempre foi e é a mais
legítima difusora da cultura e in-
terprete do penasment,o livre em
termos de ordem e progresso, em
termos de democracia.

Com a presença do General Ai-
cindo Pereira Gonçalves. ilustre
Delegado Regional de Policia Fe-
deral no Parai, do Prefeito José
Carlos Toledo, do Comandante do
1.0 B. Front., Cel. Emygdio de
Paula, do Cônsul da Argentina,
Don Otto Müller, do Cônsul do Pa-
raguay, Don Manuel Duarte Galli
e demais convidados, foi empossa-

do nas funções de Delegado
Polícia Federal em Foz do Igua
no dia 24, quarta-feira última
Bel. ALEXIX CECILIO DAEH, c
substitui o Bel. Napoleão Cârnr
Campos, o qual foi transferido i
ra a Delegacia de Londrina.
empossar o novo titular, o O
Alcindo Pereira Gonçalves referi

(Continua na pág.
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E, então, oq ue estamos espe-
rando, vamos progredir juntos ou
vamos morrer na casca?

VICTORINO ANTONIO	 .'	 -
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COS DO NATAL

o Comendador ANTONIO 11011-
liN, tem a grata satisfação 'le
gradecer e retribuir a todo povo
uaçueflse e da região, os votos

.e Feliz Natal e Próspero Ano No-
o, cheio de entusiasmo e venta-
as que recebeu. Comemorou em
ua residência O (lia do Natal, com

presença de seus filhos distan.
es, o "Candango" Luciano João
lordin, que veio de Brasília, ond'
eside deste 1957 e sua filha Da-
4na Maria, casada com GiocondO
Jirilo Turcatel residentes na Gua-
abarm%. Acompanhado de todos

a.

os filhos que residem em Foz do
Iguaçu: Hélio David, Felix Arcan-
jo, Luiz Adolar e Livio José, e tam-
bém do Sady Maria, que atualmen-
te reide em Curititia. Fui um
ft-sta de confraternização familiar,
comemorando o Natal de 71 e con-
tinuação ao Ano Novo de 1972. A
família Bordin espera, com as
bcnçãOs de Deus participar de no-
vos e importantes empreendimen-
tos para a Capital do Turismo, em
prol do progresso e engrandeci-
mento de nossa cidade das Três
Fronteiras e dum Brasil Grande.

ARENA tem
novo Diretório

Municipal
Em Convenção Municipal levada

a efeito no dia 16 de janeiro do
corrente ano, havendo compareci-
do 221 convencionais, realizou-se
t eleição dos membros do Diretó-
rio Municipal da Aliança Renova-
dura Nacional de Foz do Iguaçu,
com e seguinte resultado: Mcm-

limos do Diretório: Evandro Steile
'reixeira, Balduino Wandscheer,
uilvino Dai Bo, Julio Rocha Neto,
Ornar de Oliveira, Antonio de
Barros Tavares, Alfredo Kelier,
Octavio Bottili, Nelson Cunha, Li-
no Fontana Neto, Mário João
Boff, Tércio Alves de Albuquer-
que, Silvio Cury, José Luiz dos
Santos. Mlroslau Flateoski, José
Carlos oledo ,Vitorio Corrente. An-
tonio Bordin, Domingos Zanette e
Otmnar Schnorr. Suplentes do Di-
retório: Manoel Oilanaki, E'mer-
son Wagner, Cleodon Alberto de
Albuquerque, Estanisiau Zambrzu-
ckl Junior, Francisco Conceição e
Silva. Teimo Siivério Bogorni e
Angelo Trevlsan.

Em data de 21 do mesmo mês de
janeiro, reuniram-.Se os Membros
do n vo Diretório e procederam a
ele1çe da Comissão Executiva do
DiretõrlO Municipal, cuj a consti-
tuição é a seguinte: Presidente --
júiiii Rocha Neto. VicePresiden-
te - Evand.ro Stelle Teixeira. Se-
eret'o - Tércio Alves de Albu-
querque. Tesoureiro - Antonio
Bordin. Líder do Partido na Câ-
mara Municipal, Vereador Octa-
vio Rottili. Suplentes do Diretó-
rio - Mário João Boff. Balduino
Wanscheer, José Luiz dos Santos
e António de Barros Tavares.

Várias
O Sérgio, da Casa das Tintas, es-

tava em folgado, empurrando o
balcão do bar no Hotel Esplanada,
saboreando de leve" uma cerve-
jiiiha, com o pensamento em es-
tratos!éricas regiões, quando em
frente ao Hotel parou um veículo
de origens platinas, doi qual desceu
um simpático cidadão, imediata-
mente seguido por sua espósa, e
mais uma meia dúzia de risonhos
e corados rebentos. Dirigiram-se
ao Hotel, no qual entrou o nosso
Simpático personagem, enquanto
sua familia permaneceu à entra-
tia do Estabelecmiento. Como O

"Seu Luiz, proprietário do Hotel,
não Se achava em Seu posto,
atraz do balcão, o ilustre, assim
que viu o nosso pacato e prestati-
vo Sérgio, perguntou:

- Che, senhor.., diga-me por
favor, que 'vairro" es este?...

- M'Boi_cy... - respondeu
prontimente o Sérgio.

o sitante, engoliu cm sêcO, ar-
regalou os olhos e gaguejou:

— Éste. - . como (lijO?,.
Aqui é o M'BOi-cy — confir-

mnou o Sérgio, enquanto engolia
mais um gólinho da cerveja.

- Ru... Bueno, 'chas gracias,
- contestou o candidato

a hóspede, e, fazendo meia volta

e diversas
num pé só, arrancou em direção
à porta e na passagem disse à es-
põsa:

— Vamos, vamos querida, ai co-
che. . - vamos niüis, rápido ai co-
che.. Aca es ei bairro MBoi-cy...
estamos en peligrio.

E todos se enfiaram carro aden-
tro, o qual arrancou nem bem as
portas bateram, o o carro de placa
azul e numeração branca, sumiu
ima estrada, deixando um ligeiro
odor de "nafta" argentina...
(Contribuição do nosso antigo IriO
liolier)

O Chuveirão é mesmo "pra.
frentcx'... lava em 5 minutos...
tem o famoso "carnê" que cobra
um cruzeiro e cinquenta certavos
por lavagem e agora tem também
o PICHE, dando o maior duro da
paróquia. O rapaz está impossível...
recebe os carros, anota o serviços,
coloca o veículo no lugar devido,
liga o ar, liga a máquina de lavar,
liga também a de enxugar, depois,
tira a nota, cobra do freguês, (l.
o troco e sai desal*tlado para re-
ceber outro veículo e começa tudo
outra vez. -. É uma "coisa"... E,
segundo consta, o Piche é apenas
o contador lá do Chuveirão....Se-
rá que deu a "molésta" no rapaz...

FAMÍLIA BORDIN

ri

ia loto vemos o Sr. Antonio Bidifl, sua esposa Da. Stelina Maria
lazus Bordir'. e filhos, genro. noras e netos, no dia de Natal em sua

residência.

AGÊNCIA DE TURISMO ALVORADA
Excursões - Passagens - Documentação

AVENIDA BRASIL, 511
FOZ DO IGUAÇU - PARANA

MOTEL ALVORADA
C/ café da manhã

Ar Condicionado - Música Ambiente - Garagem Privada
AO LADO DA PONTE BRASIL-PARAGUAI

Fones: 411 e 214

Documeii Los Perdidos
JOSÉ MAURICIO DOS REIS, comunica que perdeu

Carteira Nacional de Habilitação, Título de Eleitor, Cédula
de Identidade, Certificado de Reservista- Os mesmos ficam
sem efeito, por Lei- sido requerido as 2s vias junto aos ór-
gãos competentes.

DOCUMENTOS PERDIDOS
ARETINO PEREIRA DE MAT-

TOS. comunica que perdeu a Car-
teira de Identidade n.° 11.66616
FP-DAB 2913, a qual fica sem efei-
to por ter requerido a 2_a via.

DENISE DE VASCONCELLOS,
comul,ica que perdeu a Carteira
de Identidade fornecida pelo Mi-
nistério do Exército, a qual fica
sem efeito por ter requerido a 2.

via.

JESIEL GONÇALVES DE QUEI-
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ROZ, comunica que perdeu a Ca'
teira de Identidade n.° 1170319, a
qual fica sem efeito por ter reque-
rido a 2 via.

JENECY QUEIROZ DE SÃ FREI-
RE. comunica que perdeu a Car-
teira de Identidade n° 1745000, a
qual fica sem efeito por ter re-
querido a 21 via.

EDIMÉIA ANTUNES GONÇAL-
VES, comunica que perdeu a Car-
teira de Identidade n.° 2501428, a
qual fica sem efeito por ter reque-
rido a 2 via.

ENRICO PARZIALE, comunica
que perdeu sua Carneira de s-
trangelro (modelo novo) n.° - . -.
2288886, a qual fica sem efeito por
ter recuerido a 2 via.

GASPAR ARCE NARVAE'S, co-
munica que perdeu sua Carteira
de Motorista Categoria ProfissiO-
nal n ° 361185, e a Carteira de I-
dentidade n.° 719768. Os mesmos
ficam sem efeito por ter requeri-
do a 28 via.

14 - 21 e 27/2
ANISIO DE OLIVEIRA, comuni-

ca q'ic perdeu o Certificado de
Propriedade com as seguintes Ca-

racterísticas: motor n.° B 805473,
côr azul, placa FI-025'. Marca
Wtllys. o qual fica sem efeito por
ter reaueridO a 2a via.

IGNACIA AYALA DE SANTA
CRUZ. comunica que perdeu a
Carteira de Permanência Frontei-
riça, fornecida pelo D.P.F. de
Foz do Iguaçu.

ARO ELEU DE FREITAS FON-
TANA, comunica que perdeu a
Cartc lt8 de Motorista Profissional
mesmas ficam sem efeito por ter
e a Carteira de Identidade. As
requerido a 2_a via.

14 - 21 e 27!2

Por mais homem que seja seu Fusca,
quanto menos intimidade, melhor.

Êsse negócio de mãos cheias de dedos
a mexer aqui, tocar ali, apertar isso,
desapertar aquilo, nunca dá certo.

O Fusos é o tipo do carro integro.
Mão para tocar nêle tem que ser

do dono. Ou então, de quem sempre fêz
isso, vive disso e sabe fazer isso como
ninguém: nossos mecânicos, treinados
na Volkswagen.

Aí o Fusca não reclama.
Sabe que está em boas mãos.
Recebendo a melhor assistência

técnica, peças originais e carinhos que 86
nós podemos oferecer.

Para encurtar a história e para v.
entender melhor, aqui vai um exemplo.

As coisas que v. mais gosta, as que V.

mais precisa, as que v. mais ama, quem
cuida delas?

Qualquer um?

LTDA.
REVENDEDOR
,woRIzADO

PARAGUAÇU DE AUTOMÚVEIS
REVENDEDOR AUTORIZADO

Av. Brasil, 1023 — Fones: 319 e 363 - Cx. Postal, 80
FOZ 1)0 IGUAÇU	 -	 PARANÁ
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CAPITOLO IV
Das Sessões

Art. 6.o - O CONSTUR reunir-
se-á em Sessões ORDINARIAS,
mensalmente, no último Romingo
de cada mês, às 9 (nove) horas da
manhã, ou em sessões EXTRAOR-
DINIARIAS convocadas pelo Pre-
sidente, com antecedênc).a míni-
ma de três (3) dias, ou por 2/3
dos Canselheiros.

§ 1.a - As sessões serão reali-
zadas sempre no local para tal
fim destinado pela Presidência,
enquanto o CONSTUR não tiver
local próprio para seu funciona-
mento;

§ 2.o - As convocações para
sessão extraordinária serão sem-
pre por escrito, mediante protoco-
lo, designando hora, local e assun-
to a ser tratado.

Art. 7.0 - As sessões do CONS-
TUR constarão de três (3) partes:

1 - EXPEDIENTE, com a dura-
ção de 30 minutos;

II - ASSUNTOS GERAIS, com
a duração de 1 (uma) hora, e

III - ORDEM DO DIA, com a
duração de 1 (uma) hora poden-
do ser prorrogado por mais de 30
minutos, no máximo, por delibe-
ração do Plenário.

Art. 8.0 - O CONSTEJR delibe-
rará por maioria de votos, e quan-
do ocorrer empate em qualquer
votação, caberá ao Presidnte o
voto de desempate. A votação po-
derá ser simbólica, nominal ou
secreta, à critério da Presidência
ou deliberação do Plenário, quan-
do solicitada.

Art. 9.o - De cada sessão ordi-
nária ou extraordinária será la-
vrada uma ata que será lida e
aprovada na sessão seguinte e
que será assinada pelo Presiden-
te, Secretário e demais Conselhei-
ros presente.

Art. 10.0 - A falta à 3 (três)
reuniões consecutivas verificadas
no livro do presente, sem motivo
justificado por escrito, acarreta-
rá a perda do cargo de Conselhei-
ro.

CAPÍTULO V
Das Dlscurssões e da Ordem

Art. 11.0 - Todas as matérias
que forem levadas à apreciação
do CONSTUR, quer sejam oriun-
das do Executivo Municipal, en-
caminhadas por terceiros ou pro-
postas pelos CONSELHEIROS, de-
verão receber o PARECER da Se-
cretaria, ou de Comissão especiil
designada para êste fim, antes de
serem levadas à Ordem do Dia pa-
ra discussão.
Art. 12.0 - Normalmente as ma-

térias serão apreciadas em unia
única discussão podendo, entre-
tanto, se o assunto o exigir, o que
deverá constar do parecer, digo,
parecer a respeito ser apreciadas
em até três discussões, sendo uma
delas, artigo por artigo.

Art. 13.0 - Para discutir qual-
quer matéria ou para usar da pa-
lavra o CONSELHEIRO deverá so-
licitar a Presidência nos seguin-
tes têrmos: "Senhor Presidente,
peço a palavra" e iniciará sua fa-
la dirigindo-se ao Presidente e

Conselheiros presentes, não po-
dendo seu discurso ultrapasar á
15 minutos, salvo autorização do
Plenário.

§ 'Único: - O CONSELHEIRO
com a palavra não poderá ser in-
terrapido ou aparteado, a não
ser que conceda apartes, os quais
não poderão fugir ao assunto de
que o orador estiver tratando e
não poderão ultrapassar a 2 mi-
nutos por apartes.

AArt. 14.0 - Qualquer CONSE-
LHEIRO poderá interromper a ais-
cussão ou votação de qualquer
matéria, desde que não estejam
sendo obedecidas as disposições
regimentais. Nesse caso, solicitará
a palavra, dizendo: Senhor Pre-
sidente, pela Ordem" e terá 2 mi-
nutos para indicar qual disposição
dêste Regimento que não está sen-
do cumprida. Caso não o faça,
ser-lhe-à cassada a palavra pela
Presidência, e os trabalhos pros-
seguirão.

CAPITULO VI
Disposições Ge (rais

Art. 15,0 - As vagas que se de-
rem nos cargos do CONSTtJR de-
verão ser comunicadas com ur-
gência ao Prefeito Municipal, pa-
ra o fim de serem prontamente
preenchidas.

Art. 16.0 - Sessente (60) dias
antes do término do mandato dos
membros do CONSTUR, o seu Pre-
sidente providenciará junto ao
Chefe do Executivo Municipal no
sentido de serem tomadas as pro-
vidências para organização da
gestão seguinte, de modo a con-
sultar os interêsses gerais do Mu-
nicípio.

§ 'Único: - Os membros do
CONSTUR só deixarão o exercício
de seu cargo no dia da posse dos
seus novos componentes.

Art. 17.0 - A posse dos mem-
bros do CONSTUR, da1Lseá pe-
rante o Chefe do Executivo Mu-
nicipal.

Art. 18.0 - O Presidente do
CONSTUR não poderá exercer as
funções de Diretor do Departa-
mento de Turismo da Prefeitura
Municipal (DETUR).

Art. 19.0 - Os casos omissos
neste Regimento, quando não fo-
rem resolvidos pelo próprio CONS-
TtJR, seguirão no que for aplicá-
vel, as normas do Regimento In-
terno da Câmara Municipal de
Foz do Iguaçu.

Art. 20.o - A Presidencia fará
distribuir cópias deste Regimento
aos Senhores Conselheiros, à Pre-
feitura Municipal e a todos os ór-
gãos e entidades de Turismo de
Foz do Iguaçu, para conhecimento
das normas de funcionamento do
CONSTUR.

Art. 21 - Revogam-se as dispo-
sições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
de Foz do Iguaçu, em 10 de feve-
reiro de 1971.

a). JOSÉ CARLOS TOLEDO
PREFEITO MUNICIPAL

Confere com o Original: 10/02172
a). Norma Elfrida Rahmeier

DECRETO N.o 1081
O Prefeito Municipal de Foz do

Iguaçu, Estado do Paraná no uso
de suas atribuições legais, aten-
dendo dispositivos da Lei Munici-
pal n 'o 613, de 04 de dezembro de
1971, e tendo em vista Ante-Pro-
jeto elaborado pelo Conselho Mu-
nicipal de Turismo,

RESOLVE
Aprovar o Regimento nterno do

Conselho Municipal de Turismo -
CONSTUR - que com este, baixa:

REGMENTO NTERNO
CAPITULO 1

Da Organização e Finalidades
Art. 1.0 - O CONSTUR - Con-

selho Municipal de Turismo, cria-
do pela Lei Municipal n.o 613, de
04 de dezembro de 1971, funciona-
rá em estreita ligação com os de-

mais órgãos oficiais de turismo de
Estado e do País, especialmente o
CONSTUR - Conselho Naiona
de Turismo, EMBRATLJR - Em-
presa Brasileira cie Turismo e PA-
RANATUR - Empresa Paranaen4-
se de ui-smo a sua autoridade co-
mo orgio consultivo da Municipa-
liciade em tudo que disser a res-
peito á organiaãço, fiscalização e
exploração de Turismo em nossa
civade em prol de seu desenvolvi:-
meno e contrôle.

Art. 2.o - Os membros do
CONSTUR, que no seu âmbito
funcional serão chamados CON-
SELHEIROS, são indicados pelas
respectivas entidades na forma es-
tabelecida pela citada Lei N.o 613,
são nomeados por Decreto Execu-
tivo e escolherão, entre si, o seu
Presidente.

Art. 3.0 - O Presidente do
CONSTUR escolherá dentre os a'
uais Membros, aquele que deverá

exercer as funções de Secretário
do CONSELHO e que deverá, digo,
que será o substituto legal do Pre-
sidente, em suas ausências e im-
pedimentos.

CAPITULO ii:
Das Competências

Art. 4.0 - Além das especifica-
ções na citada Lei n.o 613, com-
pete ainda:

1 - Ao Presidente:
1 - superintender as atividades

do CONSTUR;
2 - representar o CONSTUR em

juizo ou fora déle;
3 - presidir as sessões do CONS-

TUR com votos de qualida-
de e quantidade;

4 - deferir de imediato, ad-refe-
rendum, os casos urgentes
de administração dos inte-
ressados do CONSTUR;

5 - autorizar a execução e pa-
gamento das despesas

6 - autenticar os livros do
CONSTTJR;

7 - cumprir e fazer cumprir as
deliberações do CONSELHO,
bem assim, o Presente RE-
GIMENTO;

8 - apresentar anualmente, ao
Prefeito Municipal, o rela-
tório sobre as atividades do
CONSTUR;

9 - providenciar na época legal,
sobre a inclusão no Orça-
mento da Prefeitura Muni-
cipal, das verbas necessá-
rias para o funcionamento
do CONSTrJR;

10 - constituir e colocar à apre-
ciação do Prefeito, as Co-
missões especiais e dissolvê-
las quando encerrados os
seus trabalhos.

11 - assinar, juntamente com o
Secretário, a correspondên-
cia do CONSTUR.
II - Ao Secretário:

1 - substituir o Presidente em
suas faltas e impedimentos;

2 - secretariar as sessões do
CONSELHO;

3 - redigir a correspondência e
o expediente relativo às ses-
sões;

4 - dirigir os trabalhos da Se-
cretaria;

5 - despachar pessoalmente com
o Presidente;

6 - distribuir aos ser'idores que
forem subordinados, os tra-
balhos que lhes incumba
executar;

7 - apresentar, ao Presidente
do CONSTUR, anualmente,
relatório circunstanciado de
trabalhos realizados, em an-
damento e planejados;

8 - representar o CONSELHO
em atos oficiais, sociais e
esportivos no impedimento
do Presidente;

9 - lavrar, conferir, ler e assi-
nar, com o Presidente e de-
mais Conselheiros presentes,
as atas das reuniões do

CONSTUR;
10 - providenciar os trabalhos

preparatórios das Sessões
plenárias, e,

11 - ter a seu cargo os livros,
documentos e arquivos do
CONSTUR.
III - Aos Membros:

1 - comparecer a todas as ses-
sões, salvo motivos de fõr-
ça maior, justificando pe-
rante o Presidente;

2 - estudar e relatar as maté-
rias que lhes forem atribuí-
das pelo Presidente, dentro
de oito/quinze dias, a con-
tar da data da distribuição
salvo prorogação cocedida
pelo mesmo Presidente;

LEI N.° 6 7 2
EMENTA: - Autoriza a doação de

imóvel para a construção da
sede do Centro de Tradições
Gaúchas "Três Porteiras".

A Câmara Municipal de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, decre-
tou e eu Prefeito Municipal, san-
ciono a seguinte Lei:

Artigo 1.0 - Fica o ar. Prefeito
Municipal autorizado a doar ao
Centro de Tradições Gaúchas
"Três Porteiras", um imóvel de
aproximadamente cinco alqueires,
constantes da antiga Granja Ma-
noel Ribas, de propriedade do Mu-
nicípio, localizada à margem da
Estrada de Guaíra, destinada à
construção de sua sede própria.

Artigo 2.0 - A doação de que
trata a presente Lei, se fará me-
diante às condições seguintes:

a) que seja a área doada, utili-
zada estritamente para os fins a
que se destina;

b) que o documento de doação
contenha cláusula de reversão ao
Município do bem doado, quando
da extinção da Sociedade;

C) que a Sociedade esteja legal-
mente constituída e não tenha
Ítfls lucrativos;

d) que a Sociedade se obrigue a
ceder ias instalações para exposi-
ções agro-pastoris, ou outras pro-
moções de utilidade pública, me-
diante solicitação da Municipali-
dade.

Artigo 3.o - O imóvel objeto da
presente Lei, reverterá ao domi-
nio do Município por anulação
pura e simples do documento de
doação, caso a entidade não Ini-
cie a construção dentro do prazo
de ( (um) ano, e a conclua no
prazo máximo de 2 (dois) anos.

Artigo 4.0 - Esta Lei entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal
de Foz do Iguaçu, em 02 de março
de 192.

a). JOSÉ CARLOS TOLEDO
PREFEITO MUNICIPAL

Confere com o original: 03/03/72
a). Norma Elfrida Rahmeier

a). MANOEL ORFANAIU
SECRETARIO

LEI N.° 673
EMENTA: - Autoriza o Chefe do

Executivo a abrir uma Estra-
da Vicinal que especifica.

A Câmara Municipal de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, decre-
tou e eu Prefeito Municipal, san-
ciono a seguinte Lei:

Artigo 1,0 - Fica o Chefe do
Executivo Municipal autorizado a
determinar a abertura de uma Es-
trada Vicinal, sobre a Linha Les-
te da Gleba Guarani, partindo da
BR 277 até o final da dita Gleba
acompanhando dai em diante, o
travessão da Gleba Bela Vista até
estrada que dá acesso à Fazenda
do Sr. Victório Basso, prosseguin-
do por ela até encontrar com a Es-
trada que vai para a localidade
denominada Sanga Funda.

Artigo 2.0 - Para cobertura das
despesas decorrentes desta Lei,

IGUAÇU
que deverá ser executado dent
cio Plano Rodoviário Municipal,
Sr. Prefeito Municipal poderá pr
por a abertura de crédito supi
mentar, se necessário, caso n
encontre suficiência nas dotaç
orçamentárias próprias.

Artigo 3,0 - Esta Lei ent
em vigor na data de sua public
ção, revogadas as disposições
contrário.

Edifício da Prefeitura Municir
de Foz do Iguaçu, em 02 de mar
de 192.

a). JOSÉ CARLOS TOLEI
PREFEITO MUNICiPAL

Confere com o Original
a). Norma Elfrida Rahmeier
Escrevente Datilógrafa

a). MANOEL ORFANA.
SECRETARIO

LEI N.° 674

EMENTA: - Autoriza a permu
da Motoniveladora marca Wa
co de propriedade da Muni
pio.

A Càmara Municipal de Foz
Iguaçu, Estado do Paraná, deci
tou e eu Prefeito Municipal, sã
ciono a seguinte Lei:

Artigo 1.0 - Fica o Sr. Pref,
to Municipal autorizado a perxn
tar a Motoniveladora marca "Wa
co" de propriedaae do Municip
por outra nova ou usada media
te escolha através de Licitaç
Pública na forma da Legislaç
vigente.

Artigo 2.0 - As despesas dec
rentes da execução da preser
Lei, correrão por conta da ver
própria do Orçamento vigente.

Artigo 3.0 - Esta Lei ent
em vigor na data de sua public
ção, revogadas as disposições E
contrário.

Edifício da Prefeitura Munici;
de Foz do Iguaçu, em 02 de mar
de 192.

a). JOSÉ CARLOS TOLEI
PREFEITO MUNICIPAL

Confere com o original: 03/03/7
a). Norma Elfrida Rahmeier

a). MANOEL ORFANAJ
SECRETARIO

LEI N.° 675

EMENTA: - Dispõe sobre a coi
tratação de empréstimo desi
nado ao financiamento pa
aquisição de equipamentos r
doviários e dá outras pro
dências.

A Câmara Municipal de Foz
Iguaçu, Estado do Paraná, decr
tou e eu Prefeito Municipal, sa i

ciono a seguinte Lei:
Artigo 1.o - O Prefeito Mim

cipal fica autorizado a contra
empréstimo até o valor de C
250.000,00 ( duzentos e cinquen
mil cruzeiros), dentro do esquen
operacional de aplicação dos r
cursos do Programa de Formaç
do Património do Servidor Públ
co (PASEP), instituído pela L
Complementar n.o 8, de 3-12-197
regulamentada pela resolução n
183, de 27-4-1971, do Conseli
Monetário Nacional, e de que
administrador o BANCO DO BRJ
SJ,L S.A.

Artigo 2.o - O empréstimo
destinará exclusivamente ao !
nariciamento parcial do valor c
aquisição de 1 (um) trator de e
teiras e de 4 (quatro) caminhõ
com motor à óleo diesel equlpad
com caçambas basculantes, de f
bricação nacional, para uso d
Serviço Rodoviário Municipal,
serem adquiridos, observadas
disposições do Decreto-Lei Feden
n.o 200, de 25/2/1967, e do Decrc
to Estadual n.o 21,380 de 23-10-
e o Prefeito Municipal poderá a
sinar com o BANCO DO BRASIl
S.A., o contrato que for necessá
rio a obtenção do empréstim
com as cláusulas de praxe, adota

(Continua na pág. 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO
Coit. da pág. 3)

das por aquéle estabelecimento
bancário, e mais as que forem
permitidas ou exigidas pelo Con-

selho Monetário Nacional, para as
operações de que trata, inclusive
correçao monetária e Juros.

Artigo 3.0 - Fica o Prefeito
Municipal autorizado, também 0.

dar as seguintes garantias, para
cobertura do empréstimo:

a) alienação fiduciária em ga-
rantia dos bens financiados para
o que poderá Incluir no contrato
elá,uuia que permita ao credor
vender os bens fiduciáriamente
alienados para aplicar o produto
da venda no pagamento do débito
Independentemente de concorrên-
cia ou de qualquer outra espécie
de licitação;

b) vinculação de parte das quo-
tas dos Municípios no Fundo de
Participação instituído pelo Arti-
go n.o 25 da Constituição Federai,
destinadas a despesas de capital,
em montantes suficientes para co-
brir o débito resultante das obri-
gações assumidas.

Artigo 4.0 - Para cumprimento
de parte das obrigações decorren-
tes desta Lei, como condição pa-
ra obtenção do empréstimo, fica
o Poder Executivo Municipal auto-
rizado a abrir um crédito Sup
xnentav de Cr$ 250.00000 (duzen-
tos e cinquenta mil cruzeiros) com
vigência plurianual até 31 de de-
zembro de 1972, de acordo com o
disposto no artigo n.o 62, Pará-
grafo 4.o, da Emenda Constitucio-
nal n.o 1, de 17-10-1969 no Servi-
ço Rodoviário Municipal.

Artigo 5.0 - Servirá de recurso,
de acordo com o artigo n.o 43, §
1.o, Item IV, da Lei n.o 4.320, de
17-$,1i64, para atender o disposto
no artigo anterior o produto da
operação de crédito autorizado
nesta Lei.

Artigo 6.0 - Para o cumprimen-
to das obrigações decorrentes des-
ta Lei, inclusive na parte dos re-
cursos próprios a que o Município
terá que ocorrer, no exercido de
1972, serão utilizados os recursos
constantes da verba orçamentária
consignada no Orçamento daque-
le exercido.

Artigo 7.o - Nos exercidos se-
guintes, o Orçamento consignará

ARET1NO PEREIRA DE MAT-
TOS. comunica que perdeu a Car-
teira de Identidade n.° 11.66616
FP-DAB 29B, a qual fica sem efei-
to por ter requerido a 2.8 via.

(05.03.72)

DENISE DE VASCONCELLOS.
Comunica que perdeu a Carteira
de Identidade fornecida pelo Ml-
nisterio do Exército, a qual fica
sem efeito por ter requerido a 2.8
via.

(05.03.72)

JFSSIEL GONÇALVES DE QUEI-
ROZ comunica que perdeu a Car-
teira de Identidade n.° 1170319, a
qual fica sem efeito por ter re-
querido a 2 via.

(05.03.72)

JENECY QUEIROZ DE
RE, comunica que perdeu a Car-
teira de Identidade n.° 1745000, a
qual fica sem efeito por ter re-
querido a 2.8 via.

(05.03.12)

EDTMÉIA ANTUNES GONÇALI.
VEZ, comunica que perdeu a Car-
teira de Identidade n.° 2501428, a
qual fica sem efeito por ter re-
querido a 2.a via.

as verbas necessárias ao atendi-
mento das obrigações respectivas,
para a hipótese de que as quotas
do Fundo de Participação dos Mu-
nicípios, por qualquer motivo, se
revelarem insuficientes para o pa-
gamento das obrigações contra-
tuais.

Artigo 8.0 - Esta Lei entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal
de Foz do Iguaçu, em 02 de março
de 192.

a). JOSÉ CARLOS TOLEDO
PREFEITO MUNICIPAL

Confere com o original: 03/03172
a). Norma Elfrida Rabincier

a). MANOEL ORFANAKI
SECRETARIO

LEI N.° 678

EMENTA: - Autoriza o Executivo
a firmar Convênio com os Ór-
gãos Eleitorais do Estado, na
forma que especifica.

A Câmara Municipal de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, decre-
tou e eu Prefeito Municipal, san-
ciono a seguinte Lei:

Artigo 1.0 - Fica o Sr. Chefe do
Executivo Municipal autorizado a
firmar Convênio com os órgãos
Eleitorais do Estado, visando a
realização de campanhas com ob-
jetivo de aumentar o Eleitorado
iguaçuense.

Artigo 2.o - As campanhas de
que trata a presente Lei se restrin-
girá ao Município de Foz do
iguaçu, podendo o Prefeito Muni-
cipal estabelecer acordos com es
demais Municípios situados na Ju-
rlsdião da 46.a Zona Eleitoral,
com o mesmo objetivo.

Artigo 3.0 - Caberá aos órgãos
Eleitorais do Estado o fornecimen-
to dos Impressos, local e orienta-
ção dos serviços a serem executa-
dos, participação essa a ser deta-
lhada no têrmo respectivo.

Artigo 4.o - O Município con-
correrá para o bom resultado da
Campanha, colocando servidores
ae seu quadro, contratados na for-
ma ca CLT, à disposição do Cart.
rio Eleitoral, pagamento de despe-
sas efetuadas pelos Juizes Prepa-
radores e despesas eventuais, até

ENRICO PARZIALE, comunica
que perdeu sua Carteira de Es-
trangeiro (modelo novo) ii.°
2288886, a qual fica sem efeito por
ter requerido a 2.8 via.

(05.03.72)

GASPAR ARCE NARVAES, co.
munica que perdeu sua Carteira
de Motorista Categoria Profissio-
nal r.° 361185, e a Carteira de I-
dentidade n.° 719768. Os mesmos
ficam sem efeito por ter requeri-
do a 2.8 via.

(05.03.72)

ARGELEU DE FREITAS FON
TANA, comunica que perdeu a
Carteira de Motorista Profissional
e a Carteira de Identidade. As
mesmas ficam sem efeito por ter
requerido a 2.a via.

(05.03.72)

BRENO MASSA, comunica que
extraviou sua Carteira de Motoris-
ta Amador, a qual fica sem efeito
por ter sido requerida a 2.8 via.

(30.4.72)

VALDEMAR SCHUINGE'L, avisa
que extraviou Sua Carteira de
Identidade n.° 656444, a qual fica
sem efeito, por ter requerido a
2.a via.

o montante dos créditos conven-
cionados.

Artigo 5.0 - As despesas decor-
rentes da execuão da presente Lei,
lentes da execução da presente
Lei, correrão, por conta da verba
orçamentária destinada à Acor-
dos e Convénios", a ser suplemen-
tada se necessário por iniciativa
do sr. Chefe do Executivo Muni-
cipal.

Artigo 6.o - Esta Lei entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal
de Foz do Iguau, em 22 de março
de 1972.

a). JOSÉ CARLOS TOLEDO
PREFEITO MUNICIPAL
a). MANOEL ORFANAKI

SECRETARIO
Confere com o Original
a). Norma Elfrida Rahmeier
Escrevente Datilógrafa

LEI N.° 679

EMENTA: - Autoriza o Executi-
vo Municipal a firmar Convé-
nio com a Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos, na
forma que especifica.

A Câmara Municipal de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, decre-
tou e eu Prefeito Municipal, san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 - Fica o Sr. Chefe do
Executivo Municipal autorizado a
firmar Convênio com a Empresa
Brasileira dos Correios e Telégra-
fos, nos termos da Portaria n.° 991
de 4 de junho de 1968, do Sr. Di-
retor Geral do DCT, objetivando a
instalação de um Posto de Correio
no Distrito de Alvorada do Iguaçu,
neste Município.

Art. 2.0 - Para a instalação do
Posto de Correio em referência o
Município contribuirá através do
Convênio a ser frimado, com o lo-
cal de instalação e pessoal neces-
sário ao funcionamento.

Art. 3.0 - A presente Lei entra
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em
contrário.

Edifício da prefeitura Municipal
de Foz do Iguaçu, em 22 de mar-
ço de 1972.

a). JOSÉ CARLOS TOLEDO
PREFEITO MUNICIPAL
a MANOEL ORFANAIU

SECRETÁRIO
Confere com o original
a). Norma ELfrida Raluneler

Escrevente Datilógrafa

EMENTA: - Autoriza a assinatu-
ra de Convênio com a SESP,
vara implantação de um com-
plexo radioelétrico Integrado.

A Câmara Municipal de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, decre-
tou e eu Prefeito Municipal, san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 - Fica o Sr. Prefeito
Municipal autorizado a firmar
Convênio com a Secretaria de Se-
gurança pública (SESP) do Estado
do Paraná objetivando a partici-
pação do Município na implanta-
ção do complexo radioelétrico in-
tegrado, que permita a Interliga-
ção comunicativa através de fonla
ou telegrafia de Foz do Iguaçu,
com os demais Municípios do Es-
tado.

Art. 2.0 - A participação do Mu-
nicípio no Convênio em apreço,
consistirá na aquisição do mate-
rial radioelétrico obediente aos
padrõe.s sugeridos pela Secretaria
de Estado conveniente que será
instalado na séde da Delegacia de
Polícia local ou na Prefeitura Mu-
nicipal,

Art. 30 - o aparelhamento ad-
quirido pelo Município em atendi-
mento à presente Lei, será dado
em comodato ao Estado do Para-
ná através de sua Secretaria de
Segurança Pública, através de
termo a ser acordado.

Art. 40 - Caberá £ Secretaria
de Segurança Pública, a operação
do aparelhamento de rádio-comu-
nicação objeto da presente lei,
bem como a sua manutenção e re-
paros.

Art. 5.° - As despesas decorren-
tes da execução da presente Lei,
correrão por contra da verba des-
tinada a "Acordos e Convênios",
do Gabinete do Prefeito, devendo
o Sr. Chefe do Executivo propor a
devida suplementação, se necessá-
rio.

Art. 6.0 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.

Edifício da Prefeitura Munici-
pal de Foz do Iguaçu, em 22 de
março de 1972.

a). JOSÉ CARLOS TOLEDO
PREFEITO MUNICIPAL

a) MANOEL ORFANAKI
SECRETARIO

Confere com o original

a). Norma Elfrida Rahineier
Escrevente Datilógrafa

LEI N.° 6111

EMENTA: - Dipõe sobre a exe-
cução dos serviços de Retrans-
missão de Televisão em Foz
do Iguaçu e dá outras provi-
dências.

A Câmara Municipal de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, decre-
tou e eu Prefeito Municipal, san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 - Enquanto não estiver
regularmente constituído o Servi-
ço de Retransmissão de Televisão
de F(,z do Iguaçu - SERTEFI
e em condições de operar na
lorma estabelecida pela Lei Mu-
nicipal n.° 651. de 17 de novem-
bro de 1971, a Prefeitura Mu-
nicipal se encarregará da admi-
nistração dos negócios relaciona-
dos à Televisão, provendo a com-
pra e instalação de equipamentos,
fiscalização dos serviços, manu-
tenção, etc.

Art. 2.0 - Após a instalação do
SERTEFI, a Prefeitura Municipal
transferirá para o Património da
autarquia, todos os bens existen-
tes e que constituam equipamento
de interesse da Televisão, transfe-
rência essa que se processará na
forma legal.

Art. 3.0 - Obedecidas as normas
legais e regulamentos, a Prefeitura
Municipal fica autorizada a ad-
quirir todo o equipamento de re-
transmissão de sinal de video e
som, bem como a executar as obras
necessárias a essas instalações,
desapropriações de terrenos, etc.

Parágrafo Único - Tendo em
vista que a Imagem de Televisão a
ser difundida em Foz do Iguaçu
provirá do sinal do sistema im-
plantado no Sudoeste do Estado,
cujo equipamento é de procedên-
cia da Firma Eletrônica Avotel
Ltda., fica a aquisição do apare-
lhamento necessário às estações
de Foz do Iguaçu, dispensada de
Licitação Pública, nos termos da
Legislação pertinente.

Art. 4,0 - Para cobertura das
despesas decorrentes da execução
da presente Lei fica o Sr. Prefeito
Municipal autorizado a utilizar-se
do saldo do crédito aberto através

IGUAÇU
da Lei n.° 614, de 4.12.70, bem co-
fio das dotações orçamentárias ou
suplementares destinadas ao SER-
TEFL

§ 1.0 - Havendo necessidade de
reforço das dotações existentes, o
Prefeito Municipal deverá promo-
ver a abertura de créditos adicio-
nais na forma legal.

§ 2.0 - As despesas efetivamen-
te pagas pela Prefeitura Municipal
em cumprimento desta Lei, serão
consideradas como subvenções
concedidas pelo Município ao
SERTEFI e como tal, escrituradas.

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as dipso, digo disposi-
ções em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal
de Foz do Iguaçu, em 22 de março
de 1972.

a). JOSI CARLOS TOLEDO
PREFEITO MUNICIPAL

a) MANOEL ORFANAKI
SECRETARIO

Confere com o original

a). Norma Elfrida Rabmeier
Escrevente ,, Datilógrafa

LEI N.° 6

EMENTA: - Autoriza o Poder
Executivo Municipal a fazer
concessão dos serviços de pa-
vimentação e obras comple-
mentares.

A Câmara Municipal de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, decre-
tou e eu Prefeito Municipal, san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 - A concessão se fará,
diretamente ou através da CODE-
FI; (Lei 625 de 11.02.71) - ' Fiz-
ma especializada no ramo, vence-
dora de LICITAÇAO, que melhores
condições oferecer ao Município,
tendo ainda a considerar a idonei-
dade e capacidade técnica e finan-
ceira do proponente, obedecendo
sempre os preceitos legais de pra-
xe, atendendo os dispositivos do
Decreto-Lei n.° 200 de 25 de feve-
reiro de 1967.

Art. 3.0 - O Contrato de Con-
cessão se fará para execução das
obras em áreas até 100.000 m2, de
acordo com o projeto técnico res-
pectivo, observados os requisitos, a
saber:

a) sem ônus para o Município;
b) seja procedido, preUrninar-

mente às obras, um levantamento
planimétrico, compreendendo:

Terraplanagem, Sub-base, Base
e a pavimentação.

Art. 4.° - No Edital de Concor-
rência Pública, o Poder Executivo
estabelecrá as condições contra-
tuais, para a concessão e execução
das obras.

§ l.° - O prazo da concessão
será, no máximo, de dez (10) anos.

§ 2.0 - Fará parte do contrato,
cláusula para revogação sumária
da concessão a qualquer tempo,
desde que o Poder Executivo Mu-
nicipal entenda conveniente aos
Interesses da Coletividade, a cas-
sação ou modificação das condi-
ções contratadas.

Art. 5.° - Na execução das
obras, fica o Município autorizado
a prestar serviços, utilizar máqui-
nas e equipamentos, bem como ad-
quirir e repassar matérias, medi-
ante remuneração a preços vigen-
tes no Município.

§ 'Único - O disposto neste Ar-
tigo se aplicará como se especifi-
ca:

1.0 _ O concessionário apresen-
tará orçamento prévio discrimi-
nando a natureza do serviço ou
dos materiais necessários, a fonte

(Cont. na página 5)
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